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Parecer André Luiz Vieira da Silva - Comissao de Ciéncia e Tecnologia, Inovacao e
Comunicacao

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do ilustre vereador Julio César Rossignoli Barros, que
"Estabelece a fixagdo de placas informativas em iméveis dos quais a Administracdo Publica Municipal
¢ locatéria e da outras providéncias".

Conforme o Regimento Interno da Camara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72,
inciso XVI, alinea "e", compete a Comissao de Ciéncia e Tecnologia, Inovacdo e Comunicacdo emitir
pareceres sobre matérias atinentes as questdes relacionadas com a ciéncia, a tecnologia, a inovagao
e a comunicagao.

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comissao, libero
0s autos para que sigam sua regular tramitacdo até deliberagdo plenaria, onde manifestarei o meu

voto.
Palécio Barbosa Lima, 16 de outubro de 2023.
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André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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